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0  PREEEIT0  DO  "ICIPIO  DE  PENEDO,   Egcado  de  Alagoas.
Faço    saber    que    a    Câmara    aprova,     eu    sanciono    e    mando

publicar  a  seguinte  l.EI:

Ar€.     1°     -    o    Poder    Público    Municipal    promoverá    a

•_o          :::::::::ãodeepeaneodro.epnatraaçãoo e:ofsre:::Í::::eãasdassltcuraeçcõheess q::

exigem  a  prestação  de  primeiros-socorros.

Z*€.    2°    -   As   medidas   necessárias   à   capacitação   e   à

orientação   a   que   se   refere   o   artigo   1°   desta   lei   serão
realizadas    pelas    Secretarias    Municipais    da    Saúde    e    da
Educação .

~-h^-á     an    Executivo    definir    as     ações
Art.      3°      -     Caberá     ao     ii2íei,ui.Lvv      ___

necessárias  à  consecuçã.o  dos  objetivos  previsLos  nesta  lei,
~-~^   dará   íie  mc)do   contínuo,   por  meio  da

cuja  implementação  se  dará  de  mc)do  contínuo,
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distribuiçã.o  de  manual,   ou

qualquer  outro  instrumento  de  apoio  e  consulta.

com    a    execução    desta    lei

realização  de  cursos,   palestras,

jüt..     4°    -    As    despesas

correrão   por   conta   das    dotações    orçamentárias   próprlas,
suplementadas  se  necessário.

Züt.   5°   -   Esta   lei   entrará   em  vigor   na   data   de   sua

publicação,   revogadas  as  disposições  em  contrário.

PBEHITURÀ   "ICI"   DE    PENEDOS,    aos    vinte    e

quatro   dias   do   mês   de   agosto   do   ano   de   dois   mil   e   onze,
375°   ano  de  elevação  a  categoria  de  Vila.
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